
                                                                                         
 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO  
COORDENADORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS  

 
 

PROGRAMA SANTANDER UNIVERSIDADES 
BOLSAS IBERO-AMERICANAS 

INTERCÂMBIO PARA ESTUDANTES DE GRADUAÇÃO   
 

EDITAL Nº 098/2014 
  
 

Divulga resultado final para realização de 
intercâmbio no exterior (Mobilidade 
Acadêmica da UNESC), promovido no 
âmbito do Programa Santander 
Universidades de Bolsas Ibero-Americanas, 
conforme as disposições estabelecidas no 
Edital 72/2014. 

                             
 
A UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE – UNESC, mantida pela 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CRICIÚMA – FUCRI, pessoa jurídica de direito privado, 
faz saber a todos os interessados o resultado do processo seletivo de estudantes de 
graduação da UNESC para realização de intercâmbio no exterior. 
 
1 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 

Nº ordem Nome Curso 

1. Maiara de Bom Minatto Psicologia 

2. Diana dos Santos da Silva  Tecnologia em Design de Moda 

3. Zeli Felisberto Ciências Contábeis  

4. Catherine Teixeira Marcon Design 

5. Alessandra Marcon Milioli Biomedicina 

 
 

1.1 – O candidato selecionado deverá providenciar a entrega dos documentos abaixo 
relacionados na Coordenadoria de Relações Internacionais no dia 07/05/2014: 

 

a) Assinatura do Termo de Adesão e concordância às disposições dos 
Princípios Gerais do Programa de Bolsas Ibero-Americanas para Estudantes de 
Graduação; 



b) Comprovante de seguro viagem válido no país de destino durante todo o 
período da bolsa, incluindo cobertura médica em caso de doença, acidente e 
repatriação médica ou funerária;  
c) Plano de Estudos com aprovação do Coordenador de curso do respectivo 
selecionado. Não é necessário que as disciplinas do Plano de Estudos sejam 
obrigatoriamente do seu curso, no entanto, é obrigatório que o Plano seja 
aprovado pela coordenadoria do curso. 
 

2 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
2.1 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido 
expressamente previstos no presente Edital, serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Ensino 
de Graduação. 
 
 
 

Criciúma, 25 de abril de 2014. 
 
 

Prof. Dr. Gildo Volpato 
Reitor da UNESC 


